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CONTAS INDIVIDUAIS

Balanço em 31 de Dezembro de 2006 e 2005

        (Milhares de euros)

   31-12-2006       31-12-2005

Valor antes

Notas de imparidade Imparidade e Valor Valor

e amortizações amortizações líquido líquido

Caixa e disponibilidade em bancos centrais 4    3.785     3.785     2.952

disponibilidades em outras instituições de crédito 5   51.431    51.431   78.403

Activos financeiros detidos para negociação 6  53.093     201   52.892   23.045

Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados 7 354.403     487 353.916  341.882

Activos financeiros disponíveis para venda 7       280       280           -

Aplicações em instituições de crédito 8   14.063   14.063     8.776

Crédito a clientes            9 e 19 132.055      121  131.934   72.605

Outros activos tangíveis 10    2.825   1.190     1.635      1.481

Activos intangíveis 11     3.751  2.485     1.266       894

investimentos em filiais, associadas e empreendimentos conjuntos 12     4.351     4.351    3.755

Activos por impostos correntes 13       493       493        110

Activos por impostos diferidos 13      647      647       410

Outros activos            14 e 19   22.947     149   22.798     17.189

Total de activo 644.123 4.634 639.490 551.502

Passivos financeiros detidos para negociação 15   23.800    24.281

Recursos de outras instituições de crédito 16  392.819  297.762

Recursos de clientes e outros empréstimos 17  156.663  162.415

Responsabilidades representadas por títulos 18           -   15.079

Provisões 19     1.565       842

Passivos por impostos correntes 13        32      234

Passivos por impostos diferidos 13        791         15

Outros passivos subordinados 20   15.004     7.501

Outros passivos 21    11.535     8.648

Total de Passivo            602.209 516.777

Capital 22  30.000  30.000

Outras reservas e resultados transitados 22     2.425     1.605

Resultado do exercício 22     4.856      3.120

Total de Capital   37.281  34.725

Total de Passivo e Capital 639.490 551.502

O Técnico Oficial de Contas        O Conselho de Administração
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Anexo às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2006 e 2005

BANIF BANCO DE INVESTIMENTO, S.A.

(Montantes expressos em milhares de Euros - m€)

1. INFORMAÇÃO GERAL

O Banif – Banco de Investimento, SA (Sociedade), resultou da cisão, efectuada em 15 de Dezembro de 2000, da Ascor 

Dealer – Sociedade Financeira de Corretagem, SA e da qual resultou, igualmente, a constituição de uma nova socie-

dade corretora denominada Banif Ascor – Sociedade Corretora, SA. A maioria das participações detidas pelo Grupo 

Banif em sociedades cujo objecto social principal fosse constituído por actividades ligadas à banca de investimento, 

foram, nessa data, transferidas para esta nova Sociedade.

As acções da Sociedade são 100% detidas pela Banif Investimentos-SGPS, S.A., sub-holding do Banif Grupo Finan-

ceiro (Grupo), cuja empresa-mãe é a Banif, SGPS, S.A., entidade que apresenta contas consolidadas para uso público 

e que cumprem com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IAS/IFRS). 

Em 31 de Janeiro de 2007, o Conselho de Administração da Sociedade reviu e aprovou o Balanço e a Demonstração 

de Resultados de 31 de Dezembro de 2006. Em 26 de Fevereiro de 2007 o Conselho de Administração aprovou global-

mente o Relatório de Gestão o qual, em conjunto com as Demonstrações Financeiras, será submetido à aprovação da 

Assembleia Geral Anual de Accionistas de 28 de Março de 2007.

2. BASES DE APRESENTAÇÃO E POLITICAS CONTABILISTICAS

2.1. Bases de apresentação de contas

As demonstrações financeiras individuais da Sociedade foram preparadas de acordo com as políticas contabilísticas 

definidas pelo Banco de Portugal através do disposto no Aviso do Banco de Portugal nº 1/2005, nºs 2º e 3º, designa-

das por Normas de Contabilidade Ajustadas (NCA).  

As NCA baseiam-se nas Normas Internacionais de Relato Financeiro (IAS/IFRS), tal como adoptadas, em cada mo-

mento, por Regulamento da União Europeia, com excepção das seguintes áreas:

n valorimetria e provisionamento do crédito concedido;

n eliminação da opção do justo valor para valorização de activos tangíveis.
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As Normas Internacionais de Relato Financeiro conforme aprovadas pela União Europeia diferem da versão integral 

das IAS/IFRS, conforme publicadas pelo IASB (International Accounting Standards Board), no que respeita à elimi-

nação de certas restrições à aplicação de contabilidade de cobertura do IAS 39 “Instrumentos Financeiros: Reconhe-

cimento e Valorização”. 

As demonstrações financeiras foram preparadas numa base de custo histórico, com excepção da reavaliação de 

instrumentos financeiros. As principais políticas contabilísticas utilizadas são apresentadas abaixo.

Com referência a 31 de Dezembro de 2005, a Sociedade aplicou antecipadamente as alterações introduzidas pelo IASB 

ao texto inicial do IAS 39, no que se refere à aplicação da “Fair Value Option” na designação inicial de activos e passivos 

financeiros, e adoptadas na União Europeia, as quais são de aplicação obrigatória para os exercícios económicos que 

se iniciem em ou após 1 de Janeiro de 2006.

2.2. Uso de estimativas na preparação das Demonstrações Financeiras

A preparação das Demonstrações Financeiras requer a elaboração de estimativas e a adopção de pressupostos pela 

Gestão da Sociedade, os quais afectam o valor dos activos e passivos, réditos e custos, assim como de passivos con-

tingentes divulgados. Na elaboração destas estimativas, a Gestão utilizou o seu julgamento, assim como a informação 

disponível na data da preparação das demonstrações financeiras. Consequentemente, os valores futuros efectivamen-

te realizados poderão diferir das estimativas efectuadas.

As situações onde o uso de estimativas é mais significativo são as seguintes: 

Justo valor dos instrumentos financeiros

Quando os justos valores dos instrumentos financeiros não podem ser determinados através de cotações (marked to 

market) nos mercados activos, são determinados através da utilização de técnicas de valorização que incluem mode-

los matemáticos (marked to model). Os dados de input nesses modelos são, sempre que possível, dados observáveis 

de mercado, mas quando tal não é possível um grau de julgamento é requerido para estabelecer os justos valores, 

nomeadamente ao nível da liquidez, correlação e volatilidade.
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Imparidade em instrumentos de capital

Os activos financeiros disponíveis para venda são considerados em imparidade quando se verifica um significativo e 

prolongado declínio nos justos valores, abaixo dos preço de custo, ou quando existam outras evidências objectivas de 

imparidade. A determinação do nível de declínio em que se considera “significativo e prolongado” requer julgamentos. 

Neste contexto a Sociedade determinou que um declínio no justo valor de um instrumento de capital igual ou superior 

a 20% por mais de 6 meses é considerado significativo e prolongado. Adicionalmente, são avaliados outros factores, 

tal como o comportamento da volatilidade nos preços dos activos. 

Activos por impostos diferidos

São reconhecidos activos por impostos diferidos para prejuízos fiscais não utilizados, na medida em que seja provável 

que venham a existir no prazo futuro estabelecido por lei resultados fiscais positivos. Para o efeito são efectuados 

julgamentos para a determinação do montante de impostos diferidos activos que podem ser reconhecidos, baseados 

no nível de resultados fiscais futuros esperado.

2.3. Caixa e seus equivalents

Para efeitos da demonstração de fluxos de caixa, caixa e seus equivalentes incluem moeda nacional e estrangeira, em 

caixa, depósitos à ordem junto de bancos centrais e depósitos à ordem junto de outros bancos no país e estrangeiro.
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2.4. Transacções em moeda estrangeira

As transacções em moeda estrangeira são registadas com base nas taxas de câmbio contratadas na data da tran-

sacção. Os activos e passivos monetários expressos em moeda estrangeira são convertidos para Euros à taxa de 

câmbio em vigor na data do balanço. Os itens não monetários, que sejam valorizados ao justo valor, são convertidos 

com base na taxa de câmbio em vigor na data da última valorização. Os itens não monetários, que sejam mantidos ao 

custo histórico, são mantidos ao câmbio original.

As diferenças de câmbio apuradas na conversão são reconhecidas como ganhos ou perdas do período na demons-

tração de resultados, com excepção das originadas por instrumentos financeiros não monetários classificados como 

disponíveis para venda, que são registadas por contrapartida de uma rubrica específica de capital próprio até à alie-

nação do activo.

2.5. Investimentos em filiais e associadas

A rubrica “Investimentos em filiais e associadas” corresponde às participações no capital social de empresas detidas 

pela Sociedade, com carácter duradouro, relativamente às quais detenha ou controle a maioria dos direitos de voto (fi-

liais) ou exerça influência significativa (empresas associadas). Considera-se que existe influência significativa sempre 

que a Sociedade detenha, directa ou indirectamente, mais de 20% dos direitos de voto. Os investimentos em filiais e 

associadas encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido de eventuais perdas por imparidade.
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2.6. Instrumentos financeiros
2.6.1. Reconhecimento e mensuração inicial de instrumentos financeiros 

As compras e vendas de activos financeiros que implicam a entrega de activos de acordo com os prazos estabele-

cidos, por regulamento ou convenção no mercado, são reconhecidos na data da transacção, isto é, na data em que é 

assumido o compromisso de compra ou venda. Os instrumentos financeiros derivados são igualmente reconhecidos 

na data da transacção. 

A classificação dos instrumentos financeiros na data de reconhecimento inicial depende das suas características e da 

intenção de aquisição. Todos os instrumentos financeiros são inicialmente mensurados ao justo valor acrescido dos 

custos directamente atribuíveis à compra ou emissão, excepto no caso dos activos e passivos ao justo valor através 

de resultados em que tais custos são reconhecidos directamente em resultados.

2.6.2 Mensuração subsequente de instrumentos financeiros 

Activos financeiros detidos para negociação

Os activos e passivos financeiros detidos para negociação são os adquiridos com o propósito de venda no curto prazo 

e de realização de lucros a partir de flutuações no preço ou na margem do negociador, incluindo todos os instrumentos 

financeiros derivados que não sejam enquadrados como operações de cobertura.

Após reconhecimento inicial, os ganhos e perdas gerados pela mensuração subsequente do justo valor são reflectidos 

em resultados do exercício. Nos derivados os justos valores positivos são registados no activo e os justos valores 

negativos no passivo. Os juros e dividendos ou encargos são registados nas respectivas contas de resultados quando 

o direito ao seu pagamento ou recebimento é estabelecido. 

Activos e passivos financeiros ao justo valor através de resultados 

Estas rubricas incluem os activos e passivos financeiros classificados pela Sociedade de forma irrevogável no seu 

reconhecimento inicial como ao justo valor através de resultados, de acordo com a opção prevista no IAS 39 (fair value 

option), desde que satisfeitas as condições previstas para o seu reconhecimento, nomeadamente:

n a designação elimina ou reduz significativamente inconsistências de mensuração de activos e passivos financeiros 

e reconhecimento dos respectivos de ganhos ou perdas (accounting mismatch);
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31.4. Risco de liquidez

Concentração de risco por data de maturidade:
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32. JUSTO VALOR DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Para créditos inferiores a um ano considerou-se que o valor registado em balanço é uma aproximação fiável do seu 

justo valor. Para créditos superiores a um ano com taxa indexada, considerou-se igualmente que o valor de balanço é 

uma aproximação fiável ao justo valor (os créditos de prazo superior a um ano não são materialmente relevantes).

Para os depósitos até um ano ou sem maturidade definida, nos quais se inclui depósitos sem taxa de juro associada, 

considerou-se que o montante reembolsável na data de reporte é uma aproximação fiável ao justo valor. 
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33. SALDOS E TRANSACÇÕES COM ENTIDADES RELACIONADAS

As transacções com entidades relacionadas são analisadas de acordo com os critérios aplicáveis a operações 

similares e são realizadas em condições normais de mercado.

No exercício findo, não foram constituídas provisões específicas para saldos com entidades relacionadas.

   

Descrição Associadas

Disponibilidades e Aplicações em IC  21.771

Depósitos de Instituições de Crédito 114.105

Depósitos de Empresas e Particulares  12.022

Encargos com serviços e comissões      653

Rendimentos de serviços e comissões    1.773
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34. EVENTOS APÓS A DATA DE BALANÇO

À data de aprovação das presentes Demonstrações Financeiras pelo Conselho de Administração da Sociedade, 

não se verificava nenhum acontecimento subsequente a 31 de Dezembro de 2006, data de referência das referidas 

Demonstrações Financeiras, que exigissem ajustamentos ou modificações dos valores dos activos e dos passivos.

O Técnico Oficial de Contas						              O Conselho de Administração
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33. JUSTO VALOR DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Para créditos inferiores a um ano considerou-se que o valor registado em balanço é uma aproximação fiável do seu 

justo valor. Para créditos superiores a um ano com taxa indexada, considerou-se igualmente que o valor de balanço é 

uma aproximação fiável ao justo valor.

Para os depósitos até um ano ou sem maturidade definida, nos quais se inclui depósitos sem taxa de juro associada, 

considerou-se que o montante reembolsável na data de reporte é uma aproximação fiável ao justo valor. 
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34. SALDOS E TRANSACÇÕES COM ENTIDADES RELACIONADAS

As transacções com entidades relacionadas são analisadas de acordo com os critérios aplicáveis a operações 

similares e são realizadas em condições normais de mercado.

No exercício findo, não foram constituídas provisões específicas para saldos com entidades relacionadas.

35. RECONCILIAÇÃO DE RESULTADOS E CAPITAIS PRÓPRIOS ENTRE IAS/IFRS E AS 
NORMAS DE CONTABILIDADE AJUSTADAS 

No âmbito das disposições do IFRS 1 – “Adopção pela primeira vez das normas internacionais de relato financeiro”, 

são apresentadas as reconciliações entre os capitais próprios preparados de acordo com as Normas de Contabili-

dade Ajustadas (NCA) e os capitais próprios após a introdução das normas internacionais de contabilidade(IAS/IFRS), 

relativamente à seguinte data:

n 31 de Dezembro de 2005

n 31 de Dezembro de 2006

Os impactos relacionados com a adopção dos IAS/IFRS encontram-se apresentados no ponto 2 desta nota.

ÍndiceÍndice



                                                     Relatório e Contas   

A avaliação da imparidade em rubricas de crédito a clientes é efectuada de acordo com os critérios previstos no IAS 

39 – “Instrumentos financeiros – reconhecimento e mensuração”, com referência à data de transição, a Sociedade 

reconheceu um ajustamento de 327 m€, relativos à carteira de crédito concedido (nota 20).

Nas demonstrações financeiras da Sociedade, preparadas de acordo com as NCA, as provisões afectas à rubrica de 

crédito eram calculadas de acordo com as disposições do Aviso nº 3/95 do Banco de Portugal, de 30 de Junho, com 

as alterações introduzidas pelo Aviso nº 8/2003, de 30 de Janeiro. As provisões constituídas para risco de crédito 

obedeciam aos seguintes critérios:

a) Provisões para créditos e juros vencidos: a determinação da provisão relativa a prestações vencidas e não pagas 

em crédito concedido era efectuada em função da aplicação de uma percentagem decorrente da antiguidade do ven-

cimento e da existência de garantia;

b) Provisões para riscos gerais de crédito: provisão de 1%, constituída para fazer face a riscos da não realização em 

crédito concedido e em garantias e avales prestados, sendo calculada pela aplicação das seguintes percentagens so-

bre a totalidade do crédito não vencido (incluindo garantias e avales prestados);

c) Provisões para crédito de cobrança duvidosa: provisão constituída sobre crédito vincendo em operações de crédito 

que apresentem prestações vencidas e não pagas ou referentes a clientes que apresentem outras responsabilidades 

vencidas, de acordo com as seguintes condições:

Provisões para risco país: constituída sobre operações de crédito concedido a residentes em países considerados de 

risco pelo Banco de Portugal.

36. EVENTOS APÓS A DATA DE BALANÇO

À data de aprovação das presentes Demonstrações Financeiras pelo Conselho de Administração da Sociedade, não se 

verificava nenhum acontecimento subsequente a 31 de Dezembro de 2006, data de referência das referidas Demonst-

rações Financeiras, que exigissem ajustamentos ou modificações dos valores dos activos e dos passivos.

O Técnico Oficial de Contas						              O Conselho de Administração
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ANEXO

INFORMAÇÃO NOS TERMOS DO ARTº 447º DO CÓDIGO DAS SOCIEDADES COMERCIAIS

Informação sobre o movimento de acções e obrigações realizadas pelos Membros do Conselho de Administração 

e do Conselho Fiscal durante o exercício de 2006, em conformidade com o disposto no Artº 447º do Código 

das Sociedades Comerciais.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Comendador Horácio da Silva Roque

Era, no final do exercício de 2006, titular de mais de metade do capital social da Rentipar Financeira, SGPS, S.A., 

a qual detinha mais de metade do capital social da Renticapital – Investimentos Financeiros, S.A. 

e da Vestiban – Gestão e Investimentos, SA. 

No âmbito do aumento de capital social da Banif SGPS, SA, subscreveu 15.582 novas acções 

ao preço unitário de € 14,00, tendo-lhe sido atribuídas outras tantas novas acções por incorporação 

de reservas. Em 31.12.06, após a renominalização das acções representativas do capital social, detinha, 

directamente, 779.100 acções da Banif – SGPS, SA. 

A Rentipar Financeira – SGPS, SA subscreveu, no âmbito do referido aumento de capital, 3.016.488 novas 

acções ao preço unitário de € 14,00, tendo-lhe sido atribuídas, por incorporação de reservas, 2.900.201 novas 

acções. Em 31.12.06, após a renominalização das acções representativas do capital social, detinha, 

individualmente, 145.591.520 acções da Banif – SGPS, SA. Detinha, ainda, 100.000 obrigações 2003/2008 da 

Banif SGPS, SA. Entre 7 e 22.12.06, a Rentipar Financeira SGPS, SA adquiriu 146.425 acções da Vestiban – Gestão 

e Investimentos, SA, representativas de 58,57% do seu capital social e respectivos direitos de voto, 

passando a deter uma posição de domínio naquela sociedade. Após esta operação, a Rentipar Financeira 

SGPS, SA passou a deter, directa e indirectamente, 179.195.185 acções da Banif SGPS, SA, representativas 

de 71,68% do seu capital social. 

A Renticapital – Investimentos Financeiros, SA subscreveu, no âmbito do referido aumento de capital, 

503.321 novas acções ao preço unitário de € 14,00, tendo-lhe sido atribuídas, por incorporação de reservas, 

498.749 novas acções. Em 31.12.06, após a renominalização das acções representativas 

do capital social, detinha, individualmente, 24.960.340 acções da Banif – SGPS, SA. 

A Vestiban – Gestão e Investimentos, SA. era, em 31.12.06, titular de 8.643.325 acções da Banif SGPS, SA. 

A Espaço Dez – Sociedade Imobiliária, Lda., sociedade da qual é indirectamente detentor da maioria 

do capital social, recebeu, no âmbito do aumento de capital, 6.875 novas acções por incorporação 

de reservas. Em 31.12.06, após a renominalização das acções representativas do capital social, 

detinha, individualmente, 276.875 acções da Banif – SGPS, SA.

Era titular, em 31.12.06, de 1 acção do Banif – Banco Internacional do Funchal (Brasil), SA, 1 acção do Banif 

- Banco de Investimento (Brasil), SA e 1 acção da Banif Corretora de Valores  e Câmbio, SA (acções preferenciais sem 

direito a voto). Já no corrente ano, por comunicação de 16.02.07, o Senhor Comendador Horácio Roque comunicou 

ter a Rentipar Financeira SGPS, SA alienado, em 14.02.07, 25.000.000 acções do capital social da Banif 

SGPS, SA, correspondentes a 10% do seu capital social, ao preço de € 5,30 por acção.
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